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Publicação: Sexta-feira, 10 de abril de 2026

Defensoria Pública do Estado da Paraíba

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680.

PORTARIA Nº 432/2026 - DPPB/GDPG

Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de
Contrato.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da
Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de
27 de dezembro de 2021, e, considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal Nº 14.133/21,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Gestor e Fiscal para o Contrato n° 013/2026, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA e a

empresa REPREMIG –

REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA, cujo objeto é a aquisição de aquisição de 13(Treze) televisores LED 43

polegadas, conforme as necessidades da Defensoria Pública.

Art. 2º - O Gestor e Fiscal indicados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as atribuições previstas na

Portaria n° 945/2023.

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO
KAMYLLA DE SOUSA MARTINS 780.340-5 Gestor
CRISTIANE BARROS ROCHA 780.142-0 Fiscal 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 10 de abril de 2026.

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 433/2026 - DPPB/GDPG

Designa servidores para exercerem as funções de Gestor
e Fiscal de Contrato.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da
Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de
27 de dezembro de 2021, e, considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal Nº 14.133/21,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Gestor e Fiscal para o Contrato n° 014/2026, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA e a

empresa RPS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIMITADA , cujo objeto é a aquisição de 18 (dezoito) suportes articulados para televisores,

conforme as necessidades da Defensoria Pública.
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Defensoria Pública do Estado da Paraíba

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680.

Art. 2º - O Gestor e Fiscal indicados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as atribuições previstas na

Portaria n° 945/2023.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 
KAMYLLA DE SOUSA MARTINS 780.340-5 Gestor
CRISTIANE BARROS ROCHA 780.142-0 Fiscal

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 10 de abril de 2026.

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA N.º 456/2026-DPPB/GDPG

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de

27 de dezembro de 2021, e tendo em vista o que consta do DPE-PRC-2026/01106,

RESOLVE designar a Defensora Pública FRANCISCA DE FATIMA PEREIRA ALMEIDA DINIZ, Símbolo DP-3,

matrícula 73.876-0, Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa do acusado Wesley Rodrigues da Silva, nos autos da

Ação Penal Processo nº 0810210-57.2024.8.15.2002, no dia 06/04/2026, às 9h, perante a 3ª Vara Metropolitana do Tribunal do Júri

de João Pessoa/PB

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 10 de abril de 2026.

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 468/2026-DPPB/GDPG

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro

de 2021, e a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025;

RESOLVE nomear a Defensora Pública ADRIANA RIBEIRO BARBOZA, Símbolo DP-3, Matrícula nº 88.951-2, membro

desta Defensoria Pública, para o cargo de CORREGEDORA-AUXILIAR, nos termos do art. 30 da Lei Complementar Estadual nº 104/2012,

combinado com as alterações da Lei Complementar 169/2021, fazendo jus a gratificação prevista no § 1º do supracitado artigo,

retroagindo seus efeitos ao dia 1º de abril do ano em curso.

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 10 de abril de 2026.

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA
Defensora Pública-Geral do Estado
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